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OPINIÃO CATHARINENSE. 

A 0PpOSIQão. 

· O prisma d.e .que USft a opposiç!lo Oft npre. 
￩ｬｾｬｬｯ＠ dtl pohtlca do paiz, 0110 sabemos se é 
trlli.o!fulnr para produzir tl10tas illusGes ao 
e$plrno. 

Ora é a oada que sobe -8 revolucno- es-
· levlaLhl\a politico - a ameaçar' o Impe-

r! 00 as icstituiçoe - o que vem fe-
rIr-lhe os oi bOBo 

· Ora vê repel i irem esta fertil a beoeficA 
｡ｾｴｵ｡｡ｯＬ＠ a opinino nsclonal, 8 libefdade do 
cldaJoo, a soberania do povo, a de'Docracin. 

. -todos esses vocabulos sonoros e eSlimulAn
tes, e que, se nllo silo capciosarneute empre
gados, bem podemos em logka denomiual-os 
com Balmes - ignoranlta elenchl. 

Ora éa ｶｯｮｾｬｉ､･＠ simples e pora de quem 
､Ｌｾ､･＠ a ascensuo elo partido constitucional, 
reina, ｧｯｶ･Ｚｮｾ＠ e admiuiotra; desse puder 
que tudo aOlqutia e destróe, e que foi Rpelli
dado -poder pessoal. 

Mas a revoluçllo - é es a gloriosa série 
de reformu que o paiz sen<ato e imparcial 
acolhe agradecido 8 bem diz os nomes da
quelles que dirigem os destinos da Nacilo' 
a ｾ･ｶｯｬｵｬＱｏ＠ .- é o Brnsil quebrando as· ｣｡ｾ＠
delll aos ml.eros escravos. e d ndo IDAis 
garRo ias ê.llber nde do ctda 110 com re
forma jndiciarill, com a da guard .. oAcionsl 
e com a do recrutamento. E a reforLDIl elei
toral "em como complemeoto des as anteri
ores fecbar a abobAda do edificio coo.truido 
pelos ｯ｢ｲ･ｩｲｯｾ＠ da liberuade, já porque alia 
em i cootém predos8s garantias ､ｾ＠ direito 
do voto, como sejam a ｣ｬ｡ｳｾｩｦｩ｣｡ｬＱｏ＠ perma
nente e a representaçilo das miaorias, já 
porque fôram nuiqllillldas. de.trulda. as 
arlDas oppressoras da liberdade. A iustruc
ç.lo toma assigo.dado de.eo vai vimento por 
impulso dado uo ceutro; as ｶｩ｡ｾ＠ furea. mul
tiplicam ·se e merecem a solicituJe do g"
verno; a coloni.8ção, a lavoura - tudo 
pro.pera; os irllopo ·to diminuem, e o erllrlO 
publico se susteotA em pé ar.imador. 

A que e reduzem, pois, as pbrases caba
lísticas de 00.80S ad versarias politicos, q uao
do em opposiç&fI a t8ntos soobos e" tltutas 
pbant3 i8s, succede a renltdade deste qua
dru rlsoobo pateoteaodo a march8 progres
si va e ascendeote de nossa sociedade 011 seno 
Il civilisadora dll liberd de, no caminho do 
desenvolvimeuto moral, iutellectual e lUa-

terial ｾ＠
Fr80'eis boi !.as ele ,abno a de pparererelD 

ao mAis leve toque, serviudo apen8i de briu
co á; crillnças que admirllm suas côres calU-

bri.lIltes. 
O que ｾｩｧｮｩｦｩ｣｡＠ e.se :errivel poder peuoal 

com 'I ue o oppo iça0 hOJe se diverte 1 . 
Tu:lo neste ｰ｡ｩｾ＠ é feitura da vootR e Im

perial, se exercitaado fóra de ua e"ph r8 
gitima , traçllda pelo n05S0 pacto fuada · 

8Dtal. 
.. Na ｯｲｏＧ｡ｬｬｩ［ａｾｯ＠ do mioist.erio de 25 ?tl 

j.uDbd que °vai dirigir os destlUoa do pn.lz, 
Dem 110 meDO. se dalváram lU 8pp8reucI.8S 
cf sse parlamentarismo, ｱｾ･＠ ｾｲｶ･Ｌ＠ IHI ｭｾｬｉｴｯ＠

Qlpo, da \Oascara p ra dl·furçar a ommpa-

ＬｪＱ｜ ｃｾ＠ da Corôa. ... .. 
.• mudança mini terlAI oiO InflUIrá 50-

re coo nave I política i.aperi I, que 
rlDallecerA a OJI!!!ma . Co o o . lho o n8-

ｾｧＸ｢ｨｬ･ｴ･ Ｎ＠ mour: pelo iru! 1.0 da 

Qlll moi . • " 
Ér. 'o at.4liIilP lI_ il'.,·OIl.I,lCI,I, 

namouco 

Si, no putretanto, pftssamos a inquerir dos 
ｦｾｬｮｾ｡ｭ･ｮｴｯｳ Ｎ ､Ｖ＠ emelblln ataque á Cons
lIt'llçno pohuca do Imporia, admirll-nos co
mo tl10 ｬｾｶｬ｡ｯ｡ｬｄ･ｯｴ･＠ se desacota 8 pessoa 
mVlolavel e saY"ooa do monareha . 

ｃｯｮｦ･ ｾＮﾷ ｡＠ a oppodiçl\o que "nos p8izes li
ｶｲ･ｾＬ＠ em que governa a opinino, o ｭｩｵｩｳｴｾﾭ

riO é apt'll'lS-Uma ｣ｯｭｭｩｾｳｮｯ＠ das assem
blé8s legiilati VIlS iu vestida de todas as func
ￇｏｾｳ＠ Ｘｸｾ｣ｬｬｴｩｮｳＬ＠ e sabe naturalmellte do 
sela d. maioria 'pa.rlam n tar. como o repr 
sentante da maIOria da opiniAo oacional." 

Isto ni\o aconteceu, seguodo pensam os 
ad \'erõarI08, VI$lO que o ministerío é com
ｰｯｳｾｯ＠ de membros que se achavam em mi
noria no parlameoto. 

Mas ｡ｵｮ､ｾ＠ essa miôoria e essa maioria a 
que vos referis ｾ＠

ｾｉ｜｡･ｳ＠ ｾｳ＠ ｱｵｾｳｴｏ･ｳ＠ que IlO sllbir o gabioete 
de:.!5 de JUIJho sepua.am a familia cooser· 
vadora ｾ＠

A disõidencia 0110 tinba mais razil.O de ser 
ｵＡｬｬｾ＠ ｾ･ｺ＠ sol vidos e vellcidos os pootos ｱｵｾ＠
dIVidiam os membros do partido constitucio
nal. 

A reforma do elemento ser.il ｾ＠ a refor
ma da gu rdOl oaciooal'l a reforma judici
aria 1 a da lei do recrutamento 1 a refor· 
ma eleitoral? 
. Todo ｢｡ｶｩｾ＠ ｾ･ｳ｡ｰｰ｡ｲｾ｣ｩ､ｯ＠ da scena poli

\1 ,. nl \1a 19u di rge ci. 0110 

e!a ella fillla dt! idéas, IDas apecss de resen
\IIDeo\os pe soaes. 

Pois bem, o que cumpria fazar então, at
teot.as e. Ｕ｡ｾ＠ ｣ｩｲ｣ｵｭｾｴＸＰ｣ｩ｡ｳＬ＠ UlO8 vez q"e " 
gl\bloete RIO-Branco desejava deixar o po
､ｾｲＬ＠ ullo por que Ibe faltassem a confisnca 
da Corô<1 e o 8 poio Das CalOaras; mas po'r
que. apozqu8tro anoos de afanosos traba-
Ｑｾｬｯｳ＠ e fadigas procuravlt o repouoo ｮ･｣･ｾｳ｡ﾭ
no, e 11 sliude de alguns ministros o exigia ｾ＠

Era ontoral que o aetusl gabinete fosse 
orgRuisado de membros outrora di.;sideutes 
e rle gOl"crubtlis. era o que r.con,elblll'a.l 
pruJencla, e o oobre ､ｵｱｵｾ＠ de Caxias assim 
o eutenJeo. 

O emioente barllo de Cotegipe é no entau
to, mais qUd neobum outro seu compaohei. 
ro de miuisterio, vitupt!rado - por ter acei
to .. govern8çilo do Estado, e nilo fszer pas
sar a reforma eleitoral no sentido da eleIção 
dlrecta I 

üma eJ;igeucia dest3 ordem nno é dicta
da, oem ｰｾＱＶ＠ iwplIl'cíalidade, nem pelo cri
terio, oem pel .. seosatez: 6. exigir o impos
si.d, qllandu acabamos de vêr a camara 
ｰｲｯｯｵｮｾｩａｲＮｳ･＠ contnHillo u esse sy.tema, e 
qUllodo faltavam apeoas dOI' meres :>ar& o 
eocerrll loellto dos trabalho, I, .latl'·os. 
Mais cortezia e acatamento devII, ter mere
cido á redaccllu da Provinda o ｯｯｴｮｾ＠ ﾷ［ｾｲｩｯﾷ＠
so do oobre sr. barilo de Cotegipa, ｾｵｊｯｳ＠ aS' 
sigualados serviços 11 SUII patria, talentos e 
v irtudes Mo de levai-o á posteridade. cin
gida ua froote de louros imwarcessiveis. 

Mai. acatameoto devia merecer·lhe tam
｢ｾｕＱ＠ 1\ pessoa emioente do probo sr. vi.coude 
do Rio Brau o, pata n(\o vir dizer-se 110 

paiz que o g.bioe te pre,idido por S. Ex, 
.. afuudou-se na IlIwa da patota Maua", 
quaodo este ｰｯｯｾｯ＠ já foi ｢ｲｩｬｨ｡ｵｴｾｭ･ｮｴ･＠
､ｩｾ｣ｵｴｩ､ｯ＠ e ｲｾｳｯｬｶｬ｡ｯＬ＠ 8 oe,SA occasI90 sa
hio immuCuludo o Dome honrado do Sr . vis-

conde. 
Eis a que ae I " . .Izom o fundamentos com 

qu" preteude a ｾ＠ IIolsiçllO atacar a pe ' oa 
irrespoDsavel e sa •. Ida do mooarcba, que
rendo 8 todu traO.e vêr os ubida do gabi
oete de 25 ､ｾ＠ juoho o formidavel-p()J;;r 

GAZETILHA. ----
EXI.oslçRO.- Teve lugar 008 dias 

18, I ｾ＠ 020 110 m.'z p. p. a ､ｯｾ＠ produelo 
colollJac .. e segundo consta-no ｦｾｩ＠ mUllo 
coocorrllla. 

DeSftr"OrRdft.- o dia n chegou 
á barra tio !:>ul deste porto, a ba rc I pOrlU
gueza Mtnerva COIU dois mastros qutbra
dos. 

.. ex: o sr. presitlenle tia provinda, á 
re'lul Iça0 do vice-eoo ui de Porlugal, fez 
seguir parJ aquelle ponto a Ilombarcleira 
Fá, te de Coimbra. que \oltou 110 dia 29 
ｴｲ｡ｺｾｉｊｬｬｯ＠ 3 rcboQDe para esle porlo ｡ｱｵ･ｬｬｾ＠
na\lo. que e achJ iua\egavel. 

ｖｾｰ ｯｲ･Ｘ Ｎ Ｍ O Camões chegou do Sul 
na nOlle de 31 de Julho p. p. e seguio a t.
do correole para o RIO de hneíro 

- O ｬｬ｡ｪ｡ｾｹ＠ a ｉｉ｣Ｈｪｲｾｵ＠ neste ｉｬｾｲｴｯＬ＠ pro
cedenle do 1tIO de Janeiro a , do corre o te. 

Fall-:chnellto. - Falleceu. já em 
a\'a?cada ｉ､｡､ｾＬ＠ a 25 do mez p. p. D. Anna 
lana de ｊｾｳｵｳＬ＠ m'li do Sr. José Caetano 

Cardozo. 
Nos 03 pezames a sua família. 

I E ITORIA.ES. 
Precatorla. 

AO SR. MINISTRO DA JUSTIÇA. 
Hoje a imprensa nno vem ultrapaS3llr &8 

j ｵｳｴ｡Ｎｾ＠ ｲ｡ｩ｡ｾ＠ traç!ldas pelo decoro e pela de
cencla; hOJe a Imprensa oilo é a arma da 
difamoçilo e da calumnia manejada cootra 
IIS. reputaçOes e os caractéres booestos; boje 
a ILnprensa.se ｾｰｲ･ｳ･ｵｴ｡＠ como poderoso re
｣ｵｾｳｯ＠ da JUStlÇ8, como propugnadora in
fallgavel da ｭＮＰｲｾｨ､｡､･［＠ boje a ;mpreosa é 
o. II o de um Ｎｨｲｾｬｴｯ＠ 'Iue pn suimos, e 010 a 
hceoç8 estribada na clamor deiordeoado das 
pSIXOeS e dos odlos pe ·S08es. 

Livre, si.ID, Il ｩ｛ｬｬｰｲ･ｾｳ｡＠ hGje, "00 ultra
passar. os hmttes da dl!CUSSIIO, apresenta-se 
como IDterprete da ｏｰｬｏｾｩｬｏ＠ publiCA. como a 
voz do povo soando alto Junto das autorida
de .• , para que a lei e a justica olo _ejam 
poslerg'das ímp'\vidamente, e· 58 torce ef
fectivo ･ｾｴ･＠ pri,?cipi.o ･ｾ｡ｲ｡､ｯ＠ em nosso pacto 
flloda.mentbl: a leI é Ig ual para todos. quer 
proteJI\, quer castlgoe" 

Ent;rgicr, deve indicar as causas por seUd 
proprto, Domes,- DIsto 0110 perde oem o 
decoro, new a gra\idnde que deve ter. Ci
cero cootra Catil'no, Cícero contra Verres
nl10 póJe ser ceosurado de vitllperioso. Ha 
ructos que revhltam a oatureza humAna e 
cumpre e tigmatiul-.os com toda a ･ｮｾｲｧｩ＠ •• 
8 I lIO preoi8 q lia Uilm procede presta aui
goslado ｲ･｣ｵｲｾｯ＠ 6. sociedade. _ -io é o clalDor 
desordenado dou pai Oas ou dos odioa pote
SOles, o q lia nos sobreexcita, é o IeDtimeo&o 
da j u ·tiç inoa&o ao coraçAo do homem o 
q ua despeja 08 ｲ｡ｩｯｾ＠ de Bua colera cootra o. 
que se ｴｲ｡ｮｳｶｩＸｾＬＮ＠ ar . ad08 pela. paixGas. 
pela vereda das 100q uldades e do crilDll. 

E' sabido por tod08 ue.ta cid" uiáir 
aqui .uma precataria de axeollÇlo de.D"aça 
crau1Ilal, expddldll pt!lo dr. jlli&.mlloicipal 
dI! Jaguarilo, a requerimeo&o de par" • .., 
Juizo muuicipal deite termQ. para .r pre 
Da ta cidade o bacbarel Se"eriDO Alu. d, 
Cttryaluo, juiz de direito deata COIII&rca. 

O 'I ue 98 tem pauado a r •• pet&o do CUID-
prln, oto d8 IIrecaloeia. por DÚ!i'U.ID' 
ryl.o.lr .do ma. r.late_ toda. b &or. 
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por abi a .. lie cW de li_i CUUIiaS fo-
reo ... I 

O bacbarel iDO AI' a. Cana ho, 
juiz d. diniao tomarc&, e lá cond em-
D do a \rei m ,. l'rJ' e lftcoellta mtl 
réi ele molca por ler furtado enrta' uo cor

ＢＧｾｉｲｾＧ＠ pro\illcia do Rio Grnuoe 

,anle. foi uAda em de . .::e.mbro ｾ･＠
'Cio dr. ｈ･ｯｲｩｱＮｾｬ･＠ d'Avlla, JUIZ munl

• Jagu8Fllo, e turam e:;gotado' looos 
ｮｾ＠ por parte do réo, isto é, a sm

peuon em cousa ｳｯ｢ｾｲ｡ｭ･ｬｬｴ･＠ J !lIgada "li IS de Feve/'eiro de lIni. Pe.dimo ao 
publico em geral e ás autoridade' em ｾ＾ｬｲｴｩＭ

qae Ir" um bem em 08 . memorla e -
ta, duu ､｡ｴ｡ｾＬ＠ lIlormente a prllllelra- me.: 
de de.:embro de 186i.) . 

Anim qae foi o reo condemnndo .fugia da 
COID8f'Cá, a.aI ua ｡Ｎｾ･ｮ｣ｬ｡＠ outro JUlz, .que 
alo aquella ｾＧｉ･＠ o condemnára, MSSUOlIU o 
cargo de j_ muuicipal, e ordenou \'erual
menle ao escrivllo Bragd que lhe fize. e 
CODCIlaSO e 'e proceiào criminlll, em.que era 
réo severillo AI "e. de Canalha, e Hllerpoz 
ex-olJkw appellaçllo para a ｲ･ｬ｡ｾ￣ｯ＠ do ､ｩｾﾭ

\riclo, d. senlença proferida ne 'ses aulas. 
A relaçlo do 4Ú1lriclo, como 8e vê na pre-

1:atoria, proferlo o ｳｾｧｵｩｮｴ･＠ acórdno: "Acór
dia MIl rel.cao etc. l"!lO tomam conheci
mpnto de la' appeJlaçllo 'Por não scr caso 
,del/,,"; ｶｾ＠ to COIDO trata<a 'b de uma Ｎ･Ｎｾﾭ

wnra de6nitiva, proferida pelo juizo mUDl
｣ｩｰｾＱ＠ em caso do! !ua eompetellciu. 

• "ole-se que esse con"picuo tribunal não 
disse que R appellaç!!o tinha ido interpos ta 
f6ra do pr!lso leg I, mas sim, gue n,ío era 
caso della, islo ｾＬ＠ a relaçno naua tin ha a vêr 
com e< e proce'so: portanto 11 relaçno do 
di tricto ｲ･｣ｯｵｨ･｣ｾｵ＠ que era o juiz munici
pAl do ｴｾｲｭｯ＠ ､ｾ＠ JaguarAo competente paro 
instaurar ao ur. Se"eriuo esse proce so. 

Foi, attenda'se ainda, requerido a esse 
tribunal jndici.rio, pelo ur. João de Carva 
lho Mouro, fizes e baixar o origioal des'e 
proce"o criminal, afim de ser exccutada a 
entellÇa ｮ･ｬｬｾ＠ o(eriJa CIII1I1'4 o dI'. SeóJe· 

I mo. 
A relft<,:i\e l1I9.ndou que blIixa se o origi

na! par4 eue fim. 
Portanto p. relação do dlJtriclo }ltlgou se 

'ncompetmte, e <io se oppo.: a que fosse e.re
eutalia a sentença proferida nelSe processo 
con/l'a o dr. Severi/lO. 

Receuendo a iutimaçl10 da sentença tomou 
a (ugir o réo d cornar<;a, sem ter interpoôto 
ｲ｣｣ｵｲｾｯ＠ algum dessa .entença. 

Logo que eHa ｰｾｳｳｯｵ＠ em julgado, a reque
rimento da parte, foi expedido mllndado de 
prl l o r.ontra o dr. Severiuo, a 23 de agosto 
de 1868. , o dia vinte seis deue me.: e alma 
(tomem bem nota desta d ta as autoridade,.l, 
e qUAndo j tinha p<ado elO julgAdo c"" 
Ｘ･ｬｬｴ･ｬｬｾｂＬ＠ ha 2;) dias, (OI pelo dr. ｓ ｾｶ･ｲｩｬｬｏ＠

inter olta al'pellaç<io dcl/a para o juiz de di
reito da corollrca, e foi-lhe negada por trr 
pa 'ado já em julgado a sentença. O dr. Se
venno, porém, requereu a outro JUIZ, decla
ｾＸ､ｯ＠ j ｾｉＧｰ･ｩｴｯ＠ ｮ･ＮＧｾ･＠ feito, por sen ｴ･ｮｾ＼ｉ＠ do 
Jury pro erld. n B. de julho de 1868, parfl 
que fosse toma/h essa nppellaç,Io, e com e!Id
to f"l lomlldll li li de õetembro de 1868. 

Continuando no conhecimento dtlln fui 
afinal decidida pelo dr. Joao . 1llrtius Fruu
ça, q 116 deUa 11(/0 tomou cOllhecilllcvto, por 
ter ido illterpo,tn fúra do prll.l) Il'gal, p'l r 
sentençll de 1;) de fevereiro de 187\. 

Em vinte do novembro de 18i2, lOan,lou
se e, pe,ltr precatoraa para str pre o o dr. 
f:evelÍno que " achava na cidade de 1',,10 ' 
ta8, Ag-ora em 1!$7ú, a ｾＶ＠ de Julho,6 apre . 
sentada IJma prrcatOrl8 p lo cllpilali tn-ci
dadAo E .t":,àu 1.lInoel Brr.r.urllo, ｸｰｾ､ｩ､ｬｬ＠
paio .d r. JUIZ muniCipal d JU(?UllrnO, f\ rn . 
'luerlmellto de par , ao juil.o muulClpll1 
de te ｴ･ｲｾｯＮ＠ para ar pre<o o clr. S,!"erino 
Alve de ('arv"lho, jlliz de dlrpito de,ta 
com rca, e nu entretllllto at" IWJü nno e 
sabe o filO que t"[)I tlJO e li precatoria, 

Ei5 a fiel ui,toria IIt6 o pr(".'ntr, du t,,,lo 
e e proce o ｾｭ＠ que foi coudemn.do o dito 
toleverano. 

Agor .. ｶ･ｪ｡ｾｯｾ＠ o flue tem loforllllldo e e _ 
ｾｲｩｰｴｯ＠ o dr, ｓｾ｜Ｇ｣ｲｩｮｯ＠ a re peito degle pro
ce 

o ••• um Va'haJ' U li ... 
\ 

oe;:t capital, no n. fi de lu da janeiro de 
18-3, diz o dr, v rino: 

.. EI/l)anelro de 1867 Ｈｮｯ ｴ･Ｍｾ･＠ .bem" estan· 
do eu em Jaguar o 11 ･ｸ･ｲ･ｬ｣ｬｾ＠ d.o car'" 
d juiz.-de dir 'to da c marc ,{OI ah ｲ･ｾ･ｴ ﾭ
tid<l pelo e,crivilo dojury do Ｎ ｉ･ｾｭ ｯ＠ de ｐｾｲ｡ﾭ
tlay urtl OtliC10 110 juiz ､ｾ＠ direito wtermo, 

OID o nome de bacharel J o de Cunalho 
Moura. " 

E' isto fal,o, porq u como r.onsta da pre· 
cataria (depoimentos das ｴ･ｳｴ･ｭｵｮｬＮｉＯｉｾ＠ e cer
tificado do admini, radar do correlu) O 'Ofli
cio vinha dirigido do seguin te ＱｬｬＰｾＰＺ＠ "IIlm: 
Sr. Oro Jollo de Carvalho loura, JUIZ de di
reito interino de Jao-uarno." E nem o Dr, o . 
,coerino e ach va presioindo o Jury, como 
ｭｯｾｴｲ｡ｲ･ｭｯｳＮ＠

"Eu mc achava com muitn,ontra ' pes
,oas (con tinúa o dr. evenno na ｾｧ･ｮ｣ｩ｡＠ do 
correio, quando chegou e e OtliCIO, que pe
lo rp,pectivo ogente me foi entregue. " 

E' fill'o, por'lue o' depoimentos da, 'es
ｴ･ｭｵｮｨ｡ｾ＠ e o certificado do odroini ·trador 
do correio dizem que o réo veIO no vapor' em 
que cheqot/ o O/fiCIO alludido, e ＼ｬ･ｳ･ｭ｢ｾｲﾭ
condo dlrigio- e imu,cdiatamellte 110 carrel", 
e a'sistio a leitura d" li.ta df\s cartas. E 

uando foi lido: - Dr. Jon? de C8rvalho 
Moura :8 sim estava sub critado o offido' o 
réo ｩｭｬｾ･､ｩｮｴ｡ｭ･ｮｴ･Ｌ＠ sem saber o que era, Olt 

antes já sabendo o qlle em, eXigia que o 
agente do correio o ･ｮｴｲ･ｧ｡ｳｾ･Ｎ＠

ｾｬ｡ｳ＠ e'te nno qUlz fll.zel-o; entllo o réo em 
tom de autoridade intimou-lhe p.ra que lhe 
entregas'e esse officio; á vi-lo di "O o agente 
do correio Ih'o entrego u, testemunhando o 
facto com as ｰ･［ＺｾＰＸｳ＠ presen te'. 

" Abrindo eu es'e otlicio em minha casa 
<pro,egae o dr. ｓｾｶ･ｲｩｮｯ￭＠ em vrz de encon
tra r de/llro de!le algll m ｡ｾｳｵｭ＠ pto ｲ ｾ＠ feren te 
ao serviço publico, só encontrei uma carta 
ｾ｣ｭ＠ subscripto, dirigida pelo ad vogado An
tonio Tolypo de ａｴｴ｡ｨｹ､ｾ＠ ao ｢｡｣ｨｾｲ･ｬ＠ Car
valho Moura, e acompanhada de UCll8 cer
tidOes exigidas por e,te 80 escrivllo do jury 
ｾｭ＠ portarias uo caracter de Juiz de direito 
interino as quaes sÓ foram cumpridas por 
Ignorar o eOCrlVi\O tal' h ･ｮｾ￣ｯＮ＠ ' 

E' falso dizer que abria P.S e officio em 
｣｡ｾ｡Ｌ＠ porque as testemunha offirmam que 
assim que foi entregue o dito otlicio a Seve
rino, e'te o abrio logo, e tirou de dentrO dI) 
envoltorio quatro papeis, ficando a UI' um 
dBlles, e introduzio os outros no bolço. 

E' certo qne vinha uma corta para o dr. 
C8rvalho jloura, mas ella nilo foi devoll'idn 
a AntoniO Tolypo ､ｾ＠ Attahyde, como a'se
vem o dr. Severino no peri,,,lo que segue 
imroediatamente ao que acabamos de tran
screver em ultimo lugar; porquanto Attllhy
de, como se vê na precatoria, diz que nno 
tinha tido respo'ta de sua carta, e que ､ｬｾｴｯ＠
muito de admirava, porqup. de,'ill ｾｬｬＢ＠ ter 
,ido eutregue; vi<to corno fOra inclnida no 
envoltorio q'le Ip.vava dS portarias enviadas 
pelo escrivno do jury. 
ａｾ＠ certido s importavam ullla dcfe a do 

dr, Carvoluo Moura, contra ns culumulos 
levlluta,las por Se"crlno ｾｬｬｬ＠ prejuizo da Ilon
ra c probidade ､･ｾｳ･＠ magi,\rndiJ, a quem o 
réo daclnrára guerra de exterminio, e uno 
conviuha quo es a defesa apl'arece,<e, IlPlo 
'1 ue Se"eriuo elllba'·cot/·se 110 mesmo vrlpo/' 
ellllJue ellas VIIIIIIJI/l, e ｡ｾＬｩｕ｜＠ que o vllpor 
ch!'gou a JRguarno, ､･Ｌ･ｬｄ｢ｨｲ｣ｯｵＭｾ･＠ logo o 
réo, e uin,rlo-,e Immediatalllelilt,e com p/'e
me,lltl1fuO no co, rp.lo, "uutrllloiudo-ns pelo 
mo.lo j dito, e de 1111/ (é, jllntamcnte coro a 
cnrta, ｱｵｾ＠ /llII\C/1 m'lIv apl'llrcce" . 

" J.:/11 rl';;clIIlJro des c III"SIIIO a/lnO, note
e, cmde.:elllb,-o d. 18G7 pro,pgue () dr. Se

'8rino), ell e.tllva em l'irnt.ny nrcup',c1o nos 
tr.luallIO> do jury, quon,ln tlvc noticin dtl 
t.r sul\) proco. 'lido e ('ontlBlDlludo pelo ua
charrl Ilenriqup. d'.\,ilfl." 

E' ｲｬ､ｾｯＬ＠ fui eitallo, mas deixou correr o 
prore'su 11 ｲｾ｜ ﾷ･ ｬｩ｡Ｎ＠

" () pre identll lia provlllcio, RoueOIl<l da 
exi tencill de ｾ･＠ miqllO e 1110Ilst,-UO.0 prucp.-

I ｾＮ＠ • 
ＸｾＱ＠ Iprospgur. ",IlV(!rIUO I!nt",ou\<o, pro'ldt'n-
ｃｉｉｉｾ＠ qu." prollll't/le cllel'ytcalllMtc tomou,purtl 
jCnr?utlr a IllIOlal1 ｰ｣ｾ＠ ou, mllutel' o 1'e$/iclto 
deVIdo a milt/lll autorjd'II!C, dlrigio 8t)S com 
ＮＧｾｉｬｬｬ､ｵｬｬｴｬＧ＼Ｎ＠ Ｖｵｰ･ｲｩｬＩｲ･ｾ＠ e 11 outoritllld"6 poll-
Clll"i e ｾｮｬｬｴｴｦｴｲｬＧｾ＠ d', cOmltrc.1 nolu- li ueln
n8<la fOI dlrlgid,) no poder lIulcillrin, 

d nte ､ｯｾ＠ ｡ｲｭＸｾＡ＠ um officio constante do 
doct:lDento o. \. . 

beK'ároos /lO primeIro ponto coln:lIntlD!e, 
colttmlla'de bron-e que erve de trlncholra 
11 ifl y,encOes do dr. verioo. 

Vanlos confrontar 8 dalos, e dessa con
ｦｲｯｬｬｴｯＬｾ￠ｯ＠ ver-se-ha 11 evidencia a má fé com 
que se' porta o réo. em. suas informaçoes, parti 
fugir EI ucÇno da J usllça que o ｣ｯｮ､･ｭｮｾｵＬ＠

Causa assombro semelhante ousadlD, 
querelldo com ell" eOlbair aquelles que ｾＱｬＰ＠
cOllhe,cem bem de perto toda essa hlstorla, 

Eis as datas: 
" l'lrovincia de S. Pedro do Rio Grande do 

Sul.-· Palacio do Governo em Porto-Ale· 
gre, quatro de Janeiro de 1868." . . 

Tal é n data do otlicio das prOVidenCias 
prompta9 e cnerglcas 8 que se refere o dr. 
ｾ･ｶ･ｮｄｏＮ＠

A17cora vejamos 8 dala do acórdãO que é o 
､ｯ｣｣ｾｬｲｮ･ｮｴｯ＠ n. 2 do Or. Severiuo !!!! 

Que o usado !! 
Ell-a: córdl10 em relação etc. Que, fei-

to o sorteio e relatorio do e tylo, negam 
provimento ao recurso, para que subsl'ta a 
sentença, dol que foi ｩｵｴ･ｲｰＺｊｾｴｯＬ＠ attentolos 
seus fundamentos, com os quaes S8 confor
mam; e pf\gue a lDuuü:ipalidade as eu 
ex-cal"sa, 

Constand<>, ｰｯｲｾｭＬ＠ dos autos que o dele
o-aclo de pol ir.la etc. etc. (llanda respons.· 
bilisar' o delegado e o carcereiro da cadeia, 
nquelle por uno ser competente para effe
ctuar li prisllo, e este por llilO apresentar o 
preso no lugar e tempo determinado pela 
ｯｲ､ｾｭ＠ de habeas COI'pUS., Rio, tres de junho 
de 1870.- Costa Piuto, presidente,- Frnn
ci co ｾｉＬ＠ rillni, - Pereira Jorge. - Pereira 
Monteiro." 

F:clI as-\im liquidado este pouto, e ainda 
mais evidente se tornará com as considera
\oes que hão de se/?ulr,. 

O ollficio dai proVidenCia promptas 8 entr
gicas é de quatro de janeiro de 1868, e o 
acórdno da rdllçl\o que manda que subsista 
a ｳ･ｮｬｾ･ ｮ ｡Ｌ＠ attcnlos os seus fundamentos 
com os q uaes se coofórOla':l' é de tres de ju
nho de I iO. 

ｌ ｾｧｯ Ｌ＠ o acórdão que é posterior nilo esteve 
pelas providencias energicils e promptns que 
.:l0 de dois annos qllatro tnezes e vinte nove 
dl/lS a 'ltes del/e. 

las o mesmo dr, Severino nno esteve pe
las prc,,'ideuci. promptas e energicas, tanto 
quP a VlIltc seis de agosto de 1868, interpo.: 
appellaçeio Ila sentença, e a (Lose de setembro 
do mcsmo anno (OI eUa tomada por lermo. 

Portan to, sete me::es e vmte dias depois 
dlld pr'OVldcncias energicas e prolDptas que 
fôrnlll a 'l'tatro de ja/leiro de 1868, o dr, Se
verino tomou outrüs providencias mais ener
gicll-lllindu e mais promptlls, porque liDo se 
fia\'a naqllella . 

Acrc"ce que as providencias energicas e 
promptlli fÔr/l1D taes que B quinra de (evel'ci-
1'0 de 1871 foi proferida 'entpnça desore
ｳｾＮｾ､ＮＬ＠ ,es" nppelluçno, sem serem re poe a
ｵｉｉｉＢｮｲｬ ＨＮ ｾ＠ o juiz municipnl e o jniz d direilo 
q ｮｾ＠ fUllccionáram 11 • e proce o. A vinte 
de novembro de 1872 foi pelo nutor exequell 
tp ｲｾｬｊｬｉ･ｲｩＨＱＱｬ＠ pri'M o ,Ir. Se"erino, que se 
1\ ha Vii IH' cidflcle de Pelotas, e ma lldotL-se 
erpedir precatoria, (Ilqindo o ｉＧｾｏＬ＠ apc.:ar das 
prOIJ!d:cllciaJ promptas e c/lergicas de quat/'o 
de JUllciro de 18(j8, 

Si pois o dr. Severino e,tava i ento de ser 
preso, ,i o processo era tumultua rio, si 8 
｡ｵｴｯ Ｎ ｲｩｾｬｬ､･＠ era ｉｮ ｣ｯｭｰ･ ｴ･ｬｾｴｾＬ＠ .i a entença 
era 1I11qua e mou truosft , I J e,tava tudo 
aUUltl.lado e em ･ｦｬＧｾｩｴｯＬ＠ como eUlno AndavR 
li fugir de um para outro lado a prOCurar 
ｯｬｬｴｲ｡Ｇｾ＠ P"o\'luenciRs mais prompta e mais 
energlcai, doudo IIS do I'llla-Dioqo, como 
um f(jragiuo ?! 
• Si tudo é segllndo relata o réo, como nllo 

fllr !Il )HOCeS,uUOd o juiz ｾｵｯｩｇｩｰ｡ｬ＠ o o de 
dlrelt(), dt'pols desias pro' ｉ､･ｵｑｩｬ｜ｾ＠ ocr"icas 
e prollllptn., ousando eUes lucornpetentllllleu
te, tumultu r.rillmen to condemllal·o em um 
ｰｾｯ｣ｾＢｳｯ＠ I.noll.lro, com 8 muior iUIQuidllde, 
IIluda lllalS - ollzKndo o jui7.o municipal de 
ｊＸｧｵｬｬｬｲｮｾ＠ e pedir UIDO, UlUI. tres quatro 

. u · ,,' 
c.ne pre .tora s o em di cntes épocos 
)J.lra d' erso, Iug res? • 

Cerno OU'II uioulI em I 
nlcipol do termo 'u 
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ｓ･ｶ･ｲｩｾｉｏＮＬ＠ r.ondemundo ｮ･ｳｾ･＠ proce 
stro e IUlqUO? o mou-

omo fi ｲ･ｬｬ｜ｲＮｾ＠ do ui ·tricto d . 
providencias energicns e ｉｊｲｯｭｰｴｾＮ＠ Ｂｉｐｾｉｓ＠ dll8 
li o f e r'. d • . , la ra rple 
ces.o ｵｬｬｬ｜ｾｩ､Ｇ＠ O O r. ｓ･｜ＧｾｮｮｯＬ＠ por e.sc pro. 

• O tUmllltuarlO, ma/ulll q"e sub-
Sista a .'-nt'tlra alt t f ., ｾｮ＠ Oi 08 seus uudamcn-
tOH c?m 08 qUl\es se conformom '/ 

,\fll'ab<le dictIL I Ou autes IlOrI'esco ,'e(e 
r;n.' /I e te IIcórdno servio para o dr. , eve
rmo q\lerer embair Os ｮｾｓｃｉｏｓＬ＠ mOitrAlldo 
com wse procerlilllento alé ollue ch,'gü sua 
ｯｬｬｾＡｉ､ｬｴｬ［＠ porquanlo o dr. ｾ･ｶ･ｲｩｮｯ＠ usu de 
phra es manh03as com o fito de per.uudir 
qlle es.<e lIcóruno !Iul1ulbu a seuteuca e 
ｭ｡ｮ､ｾｵ＠ proce.sar ?' jllize, que o ｪｵｬｧｬｩｲｾｭＬ＠

A<slm é q'Je dIZ o dr. Se\'eriuo: .. O /lt
teula,]o .. que Ires anno' depois di,s,) ,ofIri, 
em nbrtl de Ik70,por CIlUSU del!e (oram seus 
autol'es condemllado." c estnu ｨｯｪｾ＠ clllllprin
dn Ｎｾｮｴ･ｬｬｾｮＬ＠ que ｉ｢･ｾ＠ illlpo7. fi ｲｾｬ｡ｲｩ｜ｯ＠ uo 
dt>Irtcto, cujo venerando triuullnl ta;nbem 
por ncór<lno de tres de) unho desse mesmo 
allno, corno se evidencia do ｵ｜ｊ｣ｵｭｾｮｴｯ＠ n 2 
HllnullOIl os rfTtitos da miseravet selltenra ... 

O dr. ｓ･ｾ･ｲｴｵｯ＠ quer dd má fé, o qlld re
ｖｰｬＡｬＮｒｾ｜Ｑ＠ crIme, dur fi ･ｬｬｬ･ｬｬ＼ｬｾｲ＠ que o jui!. 
mllnlclpal e o de direito fôralO ｣ｏｬｬｊｾｭｬ｜ｬｉｵｯｳ＠
p.eJo tribunlll dA Relnpo qllando tiO cOlltra
rio o acórdão confirma a set\tença, c muuua 
ｲｴＧＮｰｯｮｾｬｉ｢ｴｬ＠ Har o de,eglldo e o carcereiro 
apena,: !lquel\e por ser iocompeteute (111m 

efIectllar li pri,;no, e estij por nilo ter apre· 
sentado o preso no lempo e lugar determI
nado na ordem de habeas corpus o q'le COll' 

o • • ' I 

stllue o c!lme pre\'l$to 110 artigo 180 do ca-
digo penal. 

E qlllllldo o dr. everino uiz: "8nnlll\ou os 
efTeit08 dessa miseravel •• sentença" lI,a de 
Ullla lingllagem dubiu, porque quel'endo 
significar que nno co,!seglli"l\m u que elle 
cumpri,.e a ｰｾｮ｡Ｌ＠ pOl' sel'!l autol'idade que 
o prendeu ｭ｣ｯｭｰ･ｴ･ｮｴｾＬ＠ d vendo ser o juiz 
muuicipal, uo entrelaoto de slIas palavras, 
quem nao estiver attento, po,le peusar que 
° proce"o foi anuul\ado, quando pelo clln· 
trari., foi confirmado pelo coo!\picuo tribu· 
na I da relacao. 

i a ｓ･ｕｉｾｮｃｬ｜＠ fo.se oullo, tulmulluaria, 
d .ia ter ｳｵ｣ｾ･､ｩ､ｯ＠ alguma cou,a 80 juiz 
que s.im procedeo; e nn,.o .e ｡ｮｩｭｬｈｩｾ＠ em 
vinte de 1I0vembro de 18 t2 e em Abrtl de 
I 75 e em outras data., HpeJir precato ria 
pu r,. 1\ prisuo do dr. Severiuo 

Só os cégos é q Lle nM querem ver q tle 
Severin' é um conclcmnado. Só o de>res
peito á.s 11!i., du paiz; 'ó 1\ mais inql1alificu
vel proteccM aos crimiuo,os podell\ explIcar 
o estar o dr. Se\'eriuo fUllccionaudo como 
juiz de direito ne"ta comal'ca, . 

AO'ofa ｶｾｪ｡ｭｯｳ＠ o ｯｵｴｲｾ＠ ponto culmlnanle 
da ､ｾｦ･ｺ｡Ｌ＠ a deCatJlIllIIl ｳ･ｮｴ･ｮｾＸ＠ do ",Ipremo 
tribunal de ju 'Iiça, de Vlllt' doi,. de J"nho de 
I 67. :-lotem bem ｾＭ［＠ ｬｉｵｲｯｲｴ､ＧＬｉｾＧＺ［Ｇ＠ e51a 
data _ vinte dois de )1J11ho de ltiG/,) 

ｾｩ＠ o processo do furlo de ｣ｮｲｴｾｳ＠ começol' 
em de:;embro de IH67, como ｾ･＠ \ I) d yreca
tor\l\ , e como o confessa o dr .. ｾ･ｶＬｾｲｴｮｯ＠ no 
Conciliador n, 46, poi' q tle dIZ: Em ele· 
::;cmlll'o (le se mpsmo anllo e,ta' a eu em PI' 
ratiny, l]ulllldo (UI lH'ocessado e condernna
do, .. como pouia então o supremo ｉｲｴｾｵｵ｡ｬ＠
､ｾ＠ J lI,tic'\ allllullar um proenço que nao e.r
istia ainda em villte dois deJ/IIdlO de I !l67 ?! 

Porque o dr. ｾ･｜･ｲｩｮｯ＠ npello u a vinte sei 
de a'/osto de ＱＸＨｪｾＬ＠ da ,enteuçn qne o Ｎｃｾｉﾭ
dem'n ,u, se (Ivillte d·)IS de J unho de I 61 o 

ｬＢＧｯ｣ｾＬｳｯ＠ rstat:a lIullo 11 , . 
Porque li relaçào do dl;tncto em. tr.es de 

J h I llnO ma/Idem que subsutl ·se a 
UH o (e, d ue lote""oz 

sentellça de coodemnnçào e q Ｇｾ＠
. attentos os seus {Imdamwtos com os recur,o, .. I d. 

uaes .se cOIl(ormdram, $I t.L tante e Ｇｯｾｾ＠
'I I d 10"7 o proce. o eslllVlI llnllo .. J10m 10 e ou • . . 

Como é que o d r. juiz munlclpal}e Ja
guarno el(lvillte de novembro ,le 181:t ･ｔｾ･Ｎ＠
de ｬＧ･｣ｾｴｯｮ｡＠ parn n cidade de [>plot8<, 11 m 

d 
p, od r Sevprino 'ltlP. evadlO se, H e,e r pre· • 

a vinte dois de J\Lllllo de l!iü7 o proa., o es· 

tava nullo!l b ｾｉ＠ d 1ST o dr, J·UIZ Cerno é qtle rm a r.. e ,I, , 
.' I de JR'?'I rllo expede precalo rla 

lDunlclpa ., , 1 .' '1 ] do Deiterro afim (e ser aquI 
Par" u Cl< UI e '1 . d h 

1 everi 110 si a ".n/e' OIS e }1l11 o pre!Oolr,. ' o, 
Ile I 67 foi o proc . o aonull»do I • 

ｾｾｯｬｾｾ＠ relnrno do di tricto de trel de)lmho 
,O, oem n Selllt'nç'\ do upr('mo I"bu. 

IInl de JU lIçtl de l'Ült. elo .. de l'mho de IHU7? 
,\hl ti ' I '" q tle o acort ao r,o'lfirrtll' (I Btn. 

!ellçel, e a entouç du tlprpUlV Irtu'lunl UI! 
Jlbllça, de vlIIte IlOIS de )1111"0 (repetimo) 
de I tlti7 f' f ' I I ,OI pro ｾｲ｜Ｑ＠ 11 pura er cOllcedido 
w/mlS corpus \lU d ... :-icVCrtllo por um olltro 

Crtnle. 

Nem o dr. S.lVeriuo quer fllll ur uesslI sen
tença do ｳｵｰｲ･ｵｾｯ＠ triutltllIl d" ｪｵｾｴｬｾｮＬ＠ tllnto 
q ｵｾ＠ ,cm OUII ｵ｣ｴＮＧｾ｡＠ uo ('ollCLlllldor ue 187:1, 
n. ·16, cita apeuus o IIcórdno d relarão, com 
o qual procura emb"lr ｯｾ＠ ne cio', " uno 
Apouta a .eutença do sllprémo Irluuual de 
'lute UUIS ､ｾ＠ juuho da I G7, porqtl8 'vem 
ACCU ai-o cU! lugur de del'eudel-o trazendo. 
lhtl á ｕ｜ｾｉ｜ｬｏｲｴｵ＠ um uutro crime. ' 

Ｈ［ｯｵｾ｡＠ uotu\el ! em lH?::! o réo citara eSde 
acórdao da relllçtl.o, e clllava a sentença do 
Ｌｵｾｲ･ｬｕｯ＠ tribuuol de ｪｵｳｬｬｾｬｉ［＠ em I 75, seu 
､･ｴｾｮｾｯｲＬ＠ que com elle convive, c ｢ｾＱｄ＠ <:0-
11 ｨｾ｣･＠ a hl.tori" de t'ldo es,e prucc.tio, pro. 
｣ｾ､･＠ de modo coutrulo ! 

1)e,atiÍ>mos ao dr, ｓｾｶ･ｲｩｮｯ＠ a que viesde 
pela ｉｕｉｾｲ･ｉｬｓｉ｜＠ ､･ｦ･ｬｬ､･ｲＭｾ･Ｌ＠ ｾ＠ promettamod 
provar q lIe elle é UlU cuudelDolldú: temus 
cumpriuo uos,u prome<'u. 

ｾＧｉｏ＠ ueixemos. porém, pu'sar sem reparo 
a cllnçBo que faz u uef"u;or do dr. Severiuo, 
Ilollrt. 151 ua cUlhtitUIÇàO pobtica du illlpc
rIO, ｾｉｺ･ｬｬ､ｯＮ＠ que esse ｡ｲｬｾｧｯ＠ den privilegio 
ｊｾ＠ foro ao' JUIzes de dlrello, mesmo nos cri
mes COlDIllUOS. 

Contra ｾ･ｭ･ｬｨ｡ｬｬｴ･＠ intelligellcia protesta 
o arllgu 15G da lOe_lOa cOlhtituicao, a nota 
do dr. Br.z Florentino l1cJoriqutl' de Souza, 
lellte que fui da faculdade de direito do He· 
cife, ao artigo 1;)1 da cooslitulcaO citada, 
dui" aCórdãos da rela<:;,o lIe,.é proce"o, 
'euuo um de tl'e' de Junho de Itl70, o co· 
digo do processo, a lei das reformas elC., e 
a proprin reformn i',diciarlll que nao e.ta
bel.ceria e;e privIlegio, si por ventura já 
extitise, c u ｲ･Ｌｩｾｴｯ＠ - O Dlre/to - que ci
luud'l es,,' acóruilo diZ: ,. (OI este pOllto ,'e-
solv/do pela ,·e{ú,.",/J. JlldlCl .. 

O acúrda,) do .t1premo tribunal de justiça 
não (OI ｰｲｯＨｾｬＧｉ､ｯ＠ para e te llrocesso, 'fite não 
ensti'l ainda em vinte dois de Junho de 18li7. 

:\. relação qne ,I""i,, ､･ｦ･ｵｊｾｲ＠ .u compe
teucia, reconheceu por dll'U vezes que o JUIz 
mUlIlcipal eru competente; bem como tuda 
ｕｏｾＧＢ＠ ｉｾｧｩｬ｡￠ｯＬ＠ e alê apropria refórmu ju
dlctaria; porquanto se eose ｰｲｩｶｩｬｾｧｩＢ＠ jã exis· 
li se a dipo Iça0 seria inutil ou redulluaute, 
Inutilidade e reuundauclu que nào tie póue 
attribllir ao legIslador. 

Estll disposição clll novissima reformajudi
clarla nno é ai'plicllvel a este processo, visto 
COIDO fOI elle in-18urnd'l e cOIlc/uido autes 
des, .. lei; e nno é pos_irel retrotrahil-a IIté 
e''I' época - uào é adlnls,i"el semel\JaD\e 
efIt'lto retro.cti 'o. 

Trata-se hoje de uma execuçãO de senten
ｾ｡＠ que pus 'ou em cousa julgad,. nntes da lei 
da reftÍrmn judiciarl8, em Ｇｬｵｩｬｬｾ･＠ de (eve· 
reiro de 1871. para cuja ｾｸ･｣ｵ￣ｯ＠ é compe· 
ｴ･ｮｴｾ＠ ú JUIzado OIuuicip.1 do termo de Ja
guarão; uM .,e trata de ｰｲｯ｣ｾｳＸＰ＠ crimiual 
que se tenha de Instaurar ou se esteja 10' 

stnlHandocolltru o dr. ｓｾｶ･ｲｩｮｯＮ＠
Em '] ue ｰＢｬｾ＠ v I velOU, '1 
ｑｵＢ･ｾ＠ ,au a, leis que ｮｯｾ＠ regem.? . 
Se podem ser ue,re_peltadas Ｌｭｰ｡ｶｾ､ｾＮ＠

mente, qUlles '1S garaU\la$ de nossos ｾｉｲ･ｬＧ＠
to-. de nO,;35 <Id"" de 110_'1'" honras.-

ｾＡｬＰ＠ é 11 C311'a da popuhçilO destn Cluade, 
ni\o ti a cau-a <lesta pro\'ÍoCla, nno. é a causa 
de_te Imperio, é a cau, da humldade - fi 

juslip que p"riga. . 
ｾｴｬＮｏ＠ se trata hoje :la autOridade, e im de 

11m inuiriduo coudemnado por ulua senlença 
pa:;,>I<I,\ em cousa julgaaa . , . 

, I'r UIU j'lÍl. Ile ､ｬｬＧｾＱｬＰＮ＠ tOrlltl allldll maIs 
saliente o crime:- o cargo nllo :;e deshonra, 
eleva.se e ｳｾ＠ enobrece com.3 p\llllçao da
(ueUe qlle est" exercendo· o ｣ｲｬｮｬｬｵｯＬ［｡ｭｾｮｴ･Ｎ＠
I A lei nilo foi fel ta para os mlsern velS só, 
menle; 10'1- 1.lmbem para o homeos que 
occupilO po içM socinl:'ou são algu m poten
IIIU'), e que 11 tle;respe llam. 

Ihveril algum homem ue bem que a$si m 
naopen;,9. • 

Só al""1O corro mpIdo qu já ban i,u de 
sua CO" ｾｩ･ｬｬ｣ￍＧｬ＠ a n"ru a imagem da J u< II' 

. nrá pns ar ｣ｯｲｴｾｪ｡ｮ､ｯＮｯ＠ com toda nJhumil
daJe e rC\'flrenCla. 

A ＨＧｾ＠ ". IIAd.l <lízemos, fallamos para os 
hom"n, d. bem 

E' tul o e t8UO de tn comarca que serà im-
pOi,i VI'1 de crevelo. • 

O jlliz I'm audicncll\ publica-grita co ro 
um possc,o, -attrultludo • attençllo dos qui!. 
ｾｲｮｮｳｬｬ｡ｭ＠ pelas rllas e (>p.la praça public , 
li dlitlluCIfl extrnorUlollrlll; Insulta os adv/i
gado., os ･ｾ｣ｲｩｹｮＬＧｾＬ＠ os pnrtes, challla lima 
teslemunha formada de louca, coa"'e as defe
'O., atim livros por cima da mesa, ｾｭ＠ affron
ta no ｮ､ｶｯｾＮ､ｯＬ＠ 'ú porque ･ｾｴ･＠ requereu o 
que en tendll\ a bem d" defe.n, requerimento 
ｱｵｾ＠ depoii de ter <Idu denominado de inepto 
pelo juiz, empre atroando os ares com seus 
grito., fui pelo me mo juiz acceito, com o 
sorriso de ruófa nos labios dos circunstan
te ! 

Aonde p.stamos, em que paiz vivemos 1 
ma te telOunhn declara que se nno cba

muu n respons8uiliuade um escripto calumni-
050, fOI porque OllO ct1l1lava com a ju tiça 
lIessa OCCQ ':no; IDS_ que agora estava prompto 
o requerimérJlo. Esta testemunha,que mo"e 
guerra Ile extermiuio a um faliido , que es tá 
sendo proce>sado por perseguiçãO, é 11 mes· 
mn q I!e pede a "Iguem que vá falla r ao fal 
lido e Ihp. diga que: se dfr '/uatro COlltOS de 
réIs ･ｾｴｊＮ＠ toco o l'roces'o sem efTeito I 

E é talo edlado do fôro qnejá e tá annuo
ciaua com anlecedencia a sentença do Ij ulz 
lleS;o,e proc ｾｓｏＮ＠

Ei_ o começo do artigo-Ao pvblico- no 
Despertador ､ｾＳＱ＠ de Julho p. p. "0 ma
uej" iudecente de ｱｬｬｾ＠ lançárom mão os pro
ｉｾ｣ｴｯｲ･ｳ＠ do fali ido fralldulpnlamente com o 
fim <le privar o /'uíz de direito desla comarca 
dr. Severino A ves de carvalho, de pro(erÍl' 
a) Ilsta sentença de conflemnação ... 

Oh ! é a ､･Ｌｭｯｲ｡ｬｩｾ｡Ｇｬｯ＠ em seu a uge ! ! 
ｔｾｭ＠ vivido e.te fôro o'um;tumulto cou

stante- U' illí']uidades a cada pa»o so rpre
heudem a populaç!io de 'Ia cidade: houtem 
auandona.a o jlliz >eu cargo para nno jul
go r um'1 cau.;;s; hon flOl coodpmoa\"8 a dois 
iutlit íduos, pJr injurias ｩｭｰｲ･Ｂ｡ｾＬ＠ co m a 
maior illiqllluade, e ｣ｯｮｬｬｾｕ｜ｮ｡ｶ｡ Ｌ＠ para fa zer 
Ｌｯ｢ｲｾＬ｡ｨｩｲ＠ tão mon trl1o,a ,euteuca, WIl réo 
só ao pagamento de todas as custàs ! ! bon
leIO pr"nttUcl.va, sem a menor ba,e o ex
prumotor dQ capital, pronuucla que disse a 
-lIcgeneração- callso" sorpresa geral , pro· 
nuncia de qlle foi interpo.to rec u,so, se ndo 
･ｾｴ･＠ provido ＱｉＱｬｾｬｬｩｭ･ｭ･ｬｬｴ･Ｌ＠ pe la relaçno do 
districto, e veio ninda lima advertencia 80 

juiz a quo" a bem da admillistração da jU3-
tlça. " 

Esse juiz é aquelle de quem di.sera'o pre
si,lente Bandeira ､ｾ＠ Gon\'eia, que elle só
mente 'ubia I,; r no livro de quarenta (olhas 
baralh,) de car tas.; e ,e juiz é aquelle a 

quem o presidente Cor rea diô'e que elle 0110 

ｰ･ｵｾ｡ｳ＼･＠ que t's la va fall ando com algum de 
seU$ ｯｦｦｩ｣ｩＡｬｾ＠ de jus tiça; e'se juiz é aquelle 
que o pre.,idente J oão Th omé , que. o recebia 
uo palacio do gor emo da provi ncia, para 
instrumenlo de suas vinga nças, foi o proprio 
11 informar ao governo q ue elle u90 podia 
adminislrar jus liça ne$\a co marca,e u,e juiz 
é aqueile que hoje mimo'ea a esse presidente 
com o epitheto de - traidor. 

As illiqlliuade' sao diarias, o de respeito 
ás leis a cada paço, e o jornal Conservado,. 
de 31 de julho pu blica em sua pagina 3,', 
fim da co lumna 3,': 

"Pedim aos p dere8 que têm eompe-
teucia para I'rgenuar este mau estado (ore". 
se, f/tle o {IIÇILO quanto antes, para não "",.-
1/10' assaltados etn seus direitos não só or ci
(/ad,ios I&o'le tos , COIIIO as me ｭ｡ｾ＠ autorida
(les 'I'(e querem cumprir com seus aeveru na 
confol'mid((de (/,lS leis • .. 

E' exac to - os direitos do cidadl08110 
ｰｯｳ ｴ ｾｲｧ｡ ､ ＰＵ Ｌ＠ e coage·se uma Rutoridade a 
que nno pouha o cumpra·se em um jlrecato
riü ! 

E '5a precatoria é contra um juil co ..... 
nado por esta sC:ltença: 

" Vis tos e ·tes auto etc. Da ceei"", 
do. doc u men tos de as. trel 
depoimen to das ｴ･ｳＧ･ｧｾｬｕｬｬｬｬｬＸＬｬＩｲｩｬ｡ｯｩｊＢＧ｟ＧＢ＠
te da I .' e quarta, resulta 
'eguio te' fa ctos: no dia 
co rren te anno, 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



• tliriri- .......... mbarcou a repllrtiçllo 
do correio a eli -'-tiDdo. leitura dll li.ta 
4u 0II1U a ... papei. qUi tiDhao vindo 
.. __ r qaa o CODdll.lira, tomára 

li. qua .inhao dirigidos ao juiz 
__ delta comarca, dizendo já empos
.... ' .. 111. cargo; e ileSA occaslAo .eudo 

com o aeliuinte 8uuscripto 
nll"'&rMllimo senhor doutor Jollo de Car

Moun, juiz de direito illterloo da co
｟ｾｉＮ＠ Do "criva0 do jury de Piratioy -i 

lambem a reclamou. Viohllo dentro 
ｾ＠ carta uma outra para o queixo.o, diri
t:a por Antonio Tolipo d' A thayde, e certi-

011 documl'nt08 que lhe envIava o escri-
lo do ju"1 daq'lella .illa. O ageote do 

correio reClltou ･ｯｴｲｾｧ｡ｲ＠ ao ｲｾｯ＠ e 'a carta, 
porque ulo Ih" era dirigida, porém e.te 10-

ai.l.io em tom de autoridade, e eotRo o ageo
te anÍtelrando-lhe a referida carta, testemu
Dhou o lac'" com 88 ｰ･ｬｬＤｯ｡ｾ＠ que se acbnvilo 
JlN eDlH. Logo que a recebe0 o réo a abr iu 
a 'irou de dt'o tro Ires ou q ua tro pa ー･ｩｾ＠ que 
ra,rdou Da algibeira. A prova plena ､･Ｎｴ･ｾ＠
r.ctO accrescem 8S ｾ･ｧｵｩｮｴ･ｳ＠ circumstanci, 
a •• 4llle silo já conhecidas e pro.odas oe.te 
juilo: o réojurou em juizo ｳ･ｾ＠ ioimigo capital 
do queixoso. Rancoroso até ao delirio. tem 
o reo, durall" o periodo em que infdiz e ded
graçadamente tem sido juiz de direito de.ta 
comarca. dado as mais exbuberaotes provad 
de que o odio e a "ingança tem sido os 
lellS guias em seus actos em referencia ao 
queixo80, quer como particular, quer como 
magistrado, E a tlll ponto deixou-se doml
Dar por ･ｳｳ｡ｾ＠ paixOes que fOI arrastado aos me" .ergonhosoa ｾ＠ violentos desatinos para 
com o q.18ixo. o com manifesto abuso da au
toridade que tAo mal exerce nesta comarca. 
Razoei eltas pelas q uaes foi elle condemnado 
pela relaçllo do districto ultimamente . As.im 
pou, se o réo nilu exitou em manchar a sua 
toga de lDagistrado, para exercitar vingan
ças contra o queixoso, nenhum escrnpulo po
dia ter em apoderar-se de cartas e papei. 
que lhe nl10 pertencessem, obedecendo li. mes
ma paixao deliraDte que faz a sua fdçllo C8-
racteristica. Ne tes termos é evidente ter o 
réo cO!Ilmetlldo o crime previsto pelo artigo 
duzentos e quinze do codigo crimiDal, aggra
vado pel8a circumstaDcias menciooadas DO 
artigo dezeseis par8graphos quarto, nono , 
decimo, e por taoto o condemDo DO maximo 
das penas do referido artigo duzentos e q ui 0-

ze do codigo criminal, isto é, a Ires mezes de 
prisRo e á ciDcoenta mil réis de multa . O 
escri vllú laDce o nome do réo no rol dos cul
pados, e expeça maodado de prisilo contra 
elle, oa f6rma da lei, pagas pelo mesmo réo 
as custas em que o condemoo. ｊｾｧｮ｡ｲ｡ｯ＠

onze de dezem bro de mil oitoceotos e ses
senta e se te. -Henrique FrancISCo d'Avila." 

E a ioda ha de ha d,e haver alguem qne. 
com o de.dem nos labll)!, dirá que o autor 
deste artigo - fez muito mal. 

Paclencia; - até agora diziam - não lia 
quem remova ute perigo de noua sociedade 

A. ｾｩｭ＠ Silo os homeos, e nilo ｯｦｦ･ｯ､･ｕｬｯｾ＠
com \;;to os homens de bem porq ue estes 
pensa0 com oosco, 

Desterro, 4 de Agosto de 1874. 

Justiça. 

o Sr_ Tavares. 

No dia 26 de Julho de 1875, ao meio dia, 
Da PI alil Ile F6ra . em casa do finado AllgUS
ｾ Ｌ ｌｬｬｺ＠ ond? se acha"a o 3,' supploule do 
jlllZO ｾ｜ｬｮｉｃｬｰＳＱ＠ em ･ｾ･ｲｃｬ｣ｩｯＬ＠ o r. Ju Ó 
IgllaclO de 0111 eira Tavares, Cui elltrrguo 
pe,la parlo ｾｾｮ｡＠ carta prol'a toria O\llC,liila du 
JUIZO IllUlllclpalilo tcrlDo de ｬＳｧｵ｡ｲｾｯＮ＠ plO
V!",Cla do RIO GrOllileilo Sul. ao juizo mu
nICipal do ｴ･ｾｬｵｕ＠ IIp ta rJIJILoI, clIntra o ba
｣ｨｮｲ･ｾ＠ .everiolJ Alias lIe Cilrv:\lbo, afim 
de. te JUIZO PÔI' eu cumpra- e. O juiz ro
celJcll J lIlesma . e revellrJo-o di se que Co. ｾｯ＠
bu , ｣｡ｬＭｾ＠ no rtia rguinto en, sua ｣｡ｾ｡＠ do 
re.IIJcnCla. ás 10 horas da manhã . A tlS U 

hora e dia ma rc.ldo ach"u· . e 3 porte om 
pre 'cnça do juiz sr. ｔｾｶＺＧｲｉＧ＠ . juiz que 110-
empenhou o papellle jU'1. ､ｾ＠ pilZ, pedinllo 

"pllllio ('.Huu'llle .. 1ge 

nuio a parle. E como elle continuasse li 
instar em sua crimlllU.a ｰｲｾｬ･ｮ￣ｯＬ＠ enleodeu 
li parle que lia mão 1I0 tal juiz nãu e la' a 
segura a prelatoria, pelo que exigio que lu'a 
entrega se, ao que respondeu nag.li'amen
le . A islo replicou a parle, Ilizendo \jue não 
queria o juiz eUlregal-a tall ez por não tel a 
em eu poiler. Respuudeu o juiz que a linha. 

Mostre-a, accrescl'nlou a parle. E o juiz 
Coi lJuscar duas Colhas de papel, e meio do 
longe disse: cslá 04ul. 

Mas conhecendo a parle que ella não es-
18\'a completa, chegou·se com promptidão ao 
juiz, e bulaullo a mão no papel, di e: fallão 
as principaes peças ,ia precatol ia, 10U 
ｱｵ｣ｩ｜｡ｾＭｭ･＠ a aU(Hid.,de competente, 

O juiZ atemori ado lelou u papel para o 
inlcrior de sua casa. e ｾｯｬｬｯｵ＠ com c"ra de 
chôro, pedindo e rog,lndo que não lhe fizes
e mal.-que na tarde do lDesmo dia 27 en

Iregaria a precalolÍ,l COlll o compra-se, 
Logo retirou-se a palie. e para ｱｵｾ＠ 101 

abuso niio fica S6 desupelcebldo. Cez ,êr, por 
meio de um requerimento, lIO Sr. presidente 
da provincia, o '1UIJ tinha occorrÍlJo com 
aquelle juiz. 

1\0 mesmo dia 27, á' 5 horas da larde , 
'ol1on a I'a rle com teslemunhas á Ci! li d" 
juiz, e chegando BO porliio vie uma prela 
á jandla da cosiuha, a quem pergullt'IU 
se o Sr. juiz eslavu em ca u. Re ponlleu 
que sim, e fui para Lleutro. e voltou diundu 
que o Sr. juiz uãu eslava em ca a. Enlão 
uma dds ｉ＼ｬｳｴｾｭｕｬｬｨ｡ｳ＠ disse que iilo esperar 
o juiz Córa do !lollão, até ás 10 horas da 
noite . Admira'el! dez minulos depois veio 
o Sr, juiz á janella da frenle, e disse que 
hUlia despachar quanllo qllizesse, e manda
ria a preCJlôria ao c crÍlão par.1 examinal·a. 
e lêr se eslava ou não completa: pOIS se não 
estava complela de mallhü, est'wa (/e tarde. 

E asim procedeu o JUIZ !!I 
E na auilieoci .. ､ｾ＠ quinla-feira. 29 de 

Julho. fazendo o ad\og"du Manoel José 
d'Olilelra. conhecido pur Peodica, um re· 
querimento verbal- e hJvia alguma preca
loria em jllizo coolra 'evel ioo. o juiz despa
chou. cerbalmente que nada constava I 

1' 10 em pl c,ença dns ･ｾ｣ｲￍｬ Ｇ ｦｬ･ｳＮ＠ e da ou
tra,: pessuas que a shlião a aullicncia. 

A5Silll esta ludo preparadu paI a dar- e 
,umisso a precaloria, já que a parte Ilão Ijulz 
Cazel-o. 

A serpellte 1/0 Edcn, 

Descle o dia 27 de ,etembro de 1873, 
data em que fOI proCel ida selllenca. alé ti 1I0 
janeiro dc 1874, data em que' recebeu a 
quanlia. aiullJ nrlO 'Inha pago lIeUl á Iypo
grapbia, oem ao labeliães, o oem á eslacão 
do ie legrapho !1I1 . 

Recebou 1 ::i008000 para pngameolo de 
tod<ls ,,_ deSIJCZaS e custas do prot'esso, 0-
cando a outra parle livre cOlUplotamellte lIu 
tudu. 

Ora esta lendo Já dado '08000 ao L.bel
liilO, devia por conseguinte rerebel-os "Slo 
como fic,na livredo tudo e a outra se olJriga
\0 a pagH 10d.ls as cusla, o ｬｬｉ｡ｩｾ＠ dl'spezas 

M olS o que fez o honlcm tr Imbolhu: in
clulo os 4U mil réis. quaullo rOI pagar o 
labclliflo, dando· lhe apellilS J 00 I éis. e 
dlSso·lhe - os :JOogOOO réis pag.l-os CulJ' 
UO I ! I ! 1 ! I ! ! ! ! ! ! I ! 

Ｌｅｾｬ｡＠ foi uma ､｡ｾ＠ csporlez3S, e outras 
eXlslem na se dinheiro recebido. 

HECIIlO. 
• Declaro que rorelJi do I. Eslol'ão Ma

noel Dlocalllo o elllregul'i ao r. Jo Ó Del
Uno ,lo. "1l110,S, a qU,aulia de 11m coulo e qlli
nhento ulIl 1'01 • nUm de o perdoarelll um 
ao oull o, ?s rrime de inJulla. inlprcss.ls 
porque fllrao ambo ｣ｏｬｬｬｬ･ｕｬｬｬ｡､ｯｾＬ＠ por cn. 
tençus dJd pelo dr. juiz de llireilo ､ｾ＠ ｉｾ＠
cOlnarrn, ficanJo o r. Jo é OelOllo ､ｯｾ＠ San'. 

proCCl"OS. E por ser verdade firmo o pre
ｾＸｮｬ･Ｎ＠ -Destel ro, em 5 de Janeiro de 1874. 
(Eslá ulUa e 1,Impllha de ｾＰＸ＠ r, inulilisa
da),-- Manoel Franci co Pereira NeUo.
Como le temullha. José Francisco Pache
co,- Como lestemunh" ｾ･｣ｬｊｲｯ＠ que vi o 
'r, N.etlo receber a qUHnlia de 1 :5008000 
rs., e ouvi o IlIe mo Sr. No:lo afiallgar que 
linba enlregue a dita quaolia ao Sr. ｊｯｾ￩＠
Delfino dos aDlos , o qual se obrigava ao pa
gamento das custas e mais despesas dos pro
cessos. - Desterro , li de Janeiro de 1874 . 
Ale:Mirldre Augusto Ignacio da Silveira. -
Como leslemunha Ed. aUes. - Como tes
lemunha do que fica dito acim:l - Bento 
Gonfalves Amaro. » , 

MOFINA. 

APPELLO. 

1111 oca-se o distmcto cavalheirismo do Sr. 
José Ulclfioo, para (lJor philantropia) puhli
car a COlHa da de pezas e custas, em qUIl 
Coi despendida a quaolla de 1:500g réiS que 
para (!sse fim lhe Coi eotregue pelo Sr. Ma
noel F'. p, ello, de parte do Sr. Estevão 
ｍ｡ｮｯｬｾＱ＠ Drocardo, 

!lo S6 lhe perliria e ta graça, ou aoles. 
guardar-se-hla perpetuo sllellcio. se o Con
servador o[lo tives e urbi el orbi decanlado 
ólJl prosa o aclo cavalhei/oso do perdão dado 
ao Sr. E levão, sem fallar DO concedido por 
esle.1oO r. Jo ·é Oelfino, occultando-u, sem 
duvida, por cOllveniencia propria. 

Au. revojr. 

EDITAES. 

O cidilllão José Ignacio de Oliveira Tava
res, JUIz de orphêio , terceiro supplente 
em e:\ercicio nesta cidade do 011 terro. 
capilal da PiO' incia de Sanla Calharina e 
eu termo, na Córma da lei, elc. 

Faço saber que por e la juizo se ha de 
"cnder em ha ta publica no lIia 5 do Ulez 
de Ag,oolo p. Culuru, pelas J I hor as da ma
nhã á pOlta da sala das audiencias os bens 
segul[lle ｰ･ｲｬ･ｮ｣ｾｮｬ･ｳ＠ ao finado ｾ｡ｲ｣ｩｳｯｊｯｳ￩＠
Dualle:- 22 melros de terras de frenle 
sllas ál rua ela Princcza. com 88 de fundo; 
mJis ou menos, e tremando pelo Norle com 
lerreo ,'s de Joflo Firmioo Heirão, e pelo 
Sul co,m Dona Francisca de Paula Pereira 
c Cund ll$ aos moradores da rua elas ｏｬｵｾ＠
ｲｩ｡ｾ Ｎ＠ avnliadas por 100 000; 1 carroca 
co"? a rrelOS, por 808000; t dita mais iõ
CerlOr, por 70 000; uma mulla para car
r(;ça, por 508000; t dita dita, por 408000; 
um rancho ｣ ｾ ｭ＠ slgulls pedaços de madeira, 
'por 30 OUO; uma e trilJatia ･､ｩｦｩ｣ｾｬｬ｡＠ em 
ｬｾｲｲ･｛ｉｏｓ＠ de Frünci cn Cosln, por t 68000 : 
dlve-sa plaulaçOes, como sejam: CO\l' es o 
ｾｲＧ＠ Ilhas, a\'llliadas tudo por 08000; 500 ti
Jol o u alguns pedaços, \lor 208001); 800 te
lhas 1111 a I , ou nll:1l0 , avaliadas por 328000 ' 
20 carradas de pedia, filaIS ou menos: 
a\idlalla por 208UOO. E para que chegue 
ao conheCimento lle lodos maodei Ila sar o 
ｰｲ･［･ｮｬｾ＠ c,dltal 6 ｯｵｴｾｯ＠ de igunl Iheôr quo 
sar.1O alIixados e pulJllcaelo pI· la imlJren a. 
Desterru, 23 Ile Julho rle I 7:>, En João 
[lama ,ceno Y"lal, ｾｳｲｲｯｶｐｬｬｴ･＠ jurOllleolado 
lju,e? e CI OI l. , Eu Vidal Pe,l ro MOI aes es
CriVa0 dd orphao ulJ ·clevi. 

J03e 19nacio de Olivtira Tavares. 

R. 'tlll aQão. 

u edilal llublÍl'ado no Despe'lador, da
lallo do 27 de Julho Oado. por,l arremala
çllo rle 249 bHrica rte a ' ucar. _ aecrcs
c6nle- e: - avariarlo. 

Oe . terro. 4 de Agosto de J 875. 
O ･Ｎ｣ｲｩｶｾｯ＠ - J Duarte Silva. 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


	00001
	00002
	00003
	00004

